
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARCOS DA SILVA

   Endereço:

    Complemento: Povoado Vaca Serrada

    Bairro:

    Cidade: PORTO DA FOLHA - Estado: SE - CEP: 49800000

Requerente:    Advogado(a): ELISMARA DA SILVA CARDOSO  10593/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202080001436
Número Único: 0001412-06.2020.8.25.0062
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/10/2020
Competência: Porto da Folha
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080001436

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202080001436, referente ao protocolo nº 20201012161000665, do

dia 12/10/2020, às 16h10min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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À JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA, ESTADO DE 

SERGIPE 

 

 

 

 

 

MARCOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 4.105.348-6 SSP/SE e 

CPF sob o nº 075.246.085-43, residente e domiciliado no Povoado Vaca Serrada, 

00, Área Rural, Porto da Folha/SE, CEP 49.800-000, por conduto de sua advogada 

regularmente constituída e adiante signatária (procuração em anexo), com endereço 

indicado no rodapé, o qual, em atendimento à diretriz do artigo 106, inciso I, do Novo 

Código de Processo Civil (NCPC), ora é indicado para as intimações necessárias, 

vem, com o devido respeito, à presença de Vossa Excelência, para apresentar: 

 

AÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, 

com sede a Rua Senador Dantas n° 74, 5°andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20031- 205, aduzindo, para tanto, as balizas de fato e direito doravante delineadas. 

 

I. DA CONCESSÃO DO BENEPLÁCITO DA JUSTIÇA GRATUITA 

Preliminarmente, requer o Autor que lhe seja deferido o benefício da justiça 

gratuita, fundamentado no disposto do inciso LXXIV, do artigo 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 1.060/50 com alterações introduzidas pela Lei nº 7.540/86, em 

virtude de não possuir condições de arcar com as custas processuais e honorários 
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advocatícios sem prejuízo do seu sustento próprio. 

 

II. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Em consonância com o art. 319, VII, do novo Código de Processo Civil, que traz a 

necessidade da parte solicitar ou não audiência de conciliação, o Autor informa que 

não possui interesse na designação de audiência conciliatória. 

 

III. DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

O autor vem informar que não possui comprovante de residência em seu nome, 

por ser pessoa pobre e possuir poucas informações, motivo pelo qual o comprovante 

juntado aos autos encontra-se em nome de sua genitora, tendo em vista que o 

mesmo ainda reside com esta. 

 

IV. BREVE NARRATIVA FÁTICA 

Relata o Requerente que no dia 07 de março de 2020, por volta das 17h50min, 

sofreu um acidente de motocicleta, quando circulava pelas ruas de sua cidade. O 

veículo é de propriedade de um amigo próximo. 

Conforme se extrai do Relatório Médico, o paciente foi conduzido pelo SAMU, 

logo após ter sido vítima de um acidente de moto e conduzido ao HOSPITAL 

GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO, localizado na cidade de Aracaju/SE. 

Ainda conforme o Relatório em anexo, o paciente apresentava ferimento frontal à 

direita, e chegou sem consciência.  

Como consequência do acidente, o Requerente teve lesionado o seu braço 

esquerdo, tendo perdido completamente seus movimentos, estando, inclusive, 

inapto para o trabalho. 

Por falta de orientação, o Autor não procurou a Delegacia da cidade para 

registrar o Boletim de Ocorrência do acidente, nem mesmo resolver de forma 
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administrativa, inclusive devido à burocracia que isto apresenta. 

Por estar inapto para o trabalho, e ter pouca instrução, resolveu recorrer às vias 

judiciais para requerer a indenização do seguro DPVAT. 

 

V. DOS SUBSTRATOS JURÍDICOS 

O DPVAT é um seguro de responsabilidade civil pago obrigatoriamente por todos 

os proprietários de veículos terrestres. Como o próprio nome diz, ele cobre Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, isto é, garante 

indenizações às vítimas de acidentes de trânsito. 

O artigo 3º da lei nº 6.194/74, estabeleceu regras para o pagamento do Seguro 

Pessoal Obrigatório DPVAT, que será cabível quando ocorrerem danos pessoais 

causados por veículos automotores terrestres. Os danos cobertos compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares. Vejamos: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.  

 

Qualquer pessoa vítima de um acidente com veículos terrestres pode pedir a 

indenização, mesmo que ela nunca tenha tido um carro e pago o DPVAT. O pedido 

pode ser feito em até três anos a contar da data do acidente. 

A cobertura vale não só para pessoas atingidas por carros (ou outros veículos), 

como pela sua carga, estejam elas na condição de pedestre, ou a bordo do veículo. 
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A única pessoa que não pode requerer a indenização é o causador do acidente já 

que o seguro cobre apenas terceiros. 

O artigo 5° estatui que as indenizações são motivadas pela simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa. 

Quanto ao valor das indenizações, segue-se a regra adotada pelo Supremo 

Tribunal Federal, que reconheceu a constitucionalidade da Lei nº 11.482/2007, no 

recente julgamento da ADI 4267/DF, sedimentando a controvérsia a respeito da 

alteração da indenização securitária para um importe fixo em reais. 

Reputado constitucional o novo critério de cálculo e pagamento do seguro 

DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – legislação em 

anexo. 

Ademais, a responsabilidade de indenização do seguro DPVAT configura direito 

fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do solidarismo (artigo 3º, 

inciso I da Constituição Federal) e de outro, porque a referida indenização 

corresponde a direito individual homogêneo, o que o eleva à categoria constitucional 

(artigo 127 da CF). 

Logo, a graduação do valor da indenização do seguro ofende o principio da 

vedação ao retrocesso, pois, de acordo com a doutrina, se o ordenamento jurídico 

atingir determinado avanço em direitos fundamentais, não se torna compatível com a 

Constituição, por ato legislativo ou decisão judicial, do patamar atingido até então, 

tampouco a diminuição do direito já estabelecido. 

Por tudo isso, requer a condenação da requerida ao pagamento do valor R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) referente à invalidez permanente causada 

no Sr. Marcos, com a perda funcional de seu braço esquerdo, em decorrência de 

acidente de transito. 

 

VI. DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

O autor foi vítima de acidente de motocicleta na data anteriormente mencionada, 
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no entanto, por ser uma pessoa com baixíssimo grau de instrução, deixou de 

registrar Boletim de Ocorrência à época do ocorrido. 

No entanto, a Jurisprudência é clara no que tange à ausência do BO, quando tem 

um outro documento que possa comprovar a veracidade do acidente, que é o caso.  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)– 
INDEFERIMENTO DA INICIAL – AUSÊNCIA DE JUNTADA DE 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA – DESNECESSIDADE – 
COMPROVAÇÃO DO SINISTRO E DO NEXO CAUSAL – 
AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL – VIOLAÇÃO AO EXERCÍCIO 
DO DIREITO DE AÇÃO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
Não há necessidade de juntada aos autos de boletim de 
ocorrência, diante da presença de outros elementos hábeis a 
comprovar a existência do acidente de trânsito e do dano 
decorrente deste. Ausente qualquer das hipóteses previstas no 
art. 330, do CPC, que prevê os casos de indeferimento da 
inicial, a extinção prematura da ação afronta a garantia 
constitucional de acesso à justiça (inciso XXXV, do art. 5º, da 
CF). 

(TJ-MS - AC: 08048842820208120002 MS 0804884-
28.2020.8.12.0002, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, 
Data de Julgamento: 27/08/2020, 2ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 04/09/2020) 

O autor perdeu completamente os movimentos do seu braço esquerdo, e possui 

todos os laudos médicos e receituários hábeis a comprovar suas alegações, além de 

poder ser submetido a uma perícia para a constatação de sua lesão. 

O Relatório Médico é preciso quando traz a informação de que o Autor foi vítima 

de acidente de motocicleta, vejamos: 
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Ou seja, uma vez comprovado o acidente através de Relatórios Médicos, 

desnecessário se faz o registro do Boletim de Ocorrência, bem como sua juntada 

aos autos do processo. 

Ademais, de acordo com a TABELA DE GRADAÇÃO vinculada aos autos, a 

perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior deve ter 

cobertura de 100%, ou seja, fazendo jus ao pagamento do valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais).  

Uma vez comprovado que o autor teve a perda funcional completa de um 

membro superior, é que faz jus à percepção do teto, com valor suso mencionado, 

qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

VII. DAS CONCLUSÕES E DOS PEDIDOS 

No presente feito requer que Vossa Excelência se digne em: 

i. A citação da requerida, no endereço constante da qualificação supra, para 

que esta, querendo, apresente contestação à presente, no prazo que lhes 

defere a lei, sob pena de revelia e confissão; 

ii. Que seja deferida a benesse da justiça gratuita; 

iii. Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6, VIII, do CDC, 

com todas as consequências daí decorrentes. 

iv. A condenação da seguradora demandada para pagar a indenização do 

seguro DPVAT pela INVALIDEZ PERMANENTE ocasionada no Sr. 

Marcos da Silva, em decorrência de acidente de transito, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de multa e correção 

monetária; 

v. Requer, ainda, que seja condenada a requerida, ao pagamento de custas 

e honorários advocatícios; 
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Por fim, requer seja admitida, por este insigne Juízo, a produção de todos os meios 

de prova em Direito admitidos, em especial a pericial e documental (incluindo as 

documentações que só possam ser produzidas durante o percurso do presente feito) 

e a oitiva dos representantes legais da empresa requerida durante assentada 

instrutória. 

 

Dá-se à causa o valor de valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

em atendimento ao artigo 292, e seus incisos, do NCPC. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Porto da Folha, Estado de Sergipe. 18 de abril de 2020. 

 

ELISMARA DA SILVA CARDOSO 

OAB/SE 10.593 
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Descrição

08-420-180-0940
Referência: AGO/2020

Roteiro:

Emissão: 11/08/2020
Nº do Medidor: Q5007871952

Classe/Subcls.:

DIC MENSAL

FIC MENSAL

DIC TRIMESTRAL
DIC ANUAL

FIC TRIMESTRAL
FIC ANUAL
DMIC

06/2020

- Conjunto

MONTE ALEGRE

14/09/2020
MONTE ALEGRE DE SERGIPE

VANDETE MARIA DA SILVA

RESIDENCIAL/BAIXA RENDA / MONOFÁSICA

CEP 49690000 - MONTE ALEGRE DE SERGIPE / SE (AG: 340)
POV VACA SERRADA 00  - AREA RURAL

11,5
22,9
45,8
7,7

15,3
30,7
6,3

1,00

0,78

0,78

1

NOMINAL 127

133
117

CONTRATADA
LIMITE INFERIOR
LIMITE SUPERIOR

E-mail para envio de documentos: callcenter-ese@energisa.com.br

CNPJ/CPF/RANI 462100596

- Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei
nº 10.438, de 26 de abril de 2002.
- Para preservar sua saúde, a Energisa está pronta para te
atender pelos canais virtuais: site, App Energisa ON e
Whatsapp (79)98101-0715.

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica

DISCRIMINAÇÃO
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA
COMPRA DE ENERGIA
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO
ENCARGOS SETORIAIS

7,81
10,02

1,01
1,48

VALOR (R$) %

30,95
3,12
4,57

24,11

MÉDIA DOS ÚLTIMOS MESES: 82 KWh

FATURAS VENCIDAS
ATÉ DIA 06/08/2020
PAGAS. OBRIGADO!

89
85

82
75
84

79
78

88
78
76

MAI/2020
ABR/2020
MAR/2020
FEV/2020
JAN/2020
DEZ/2019
NOV/2019
OUT/2019
SET/2019

AGO/2019

Quantidade Preço kWh Valor (R$)SEGUNDA VIA DE CONTA

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 06/2020): R$ 0,00

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$19,83
-Atenção: A responsabilidade pela iluminação pública é da prefeitura do município.

Sergipe

VANDETE MARIA DA SILVA

DICRI
341a.f369.38fa.0d9f.1411.ae89.4571.e74b

14/07/20 7621
82
86

JUL/2020
JUN/2020 12/08/20

16,6Identificador para Débito Automático:
00007573108

17701 29
TOTAL 32,38 100,00

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 37,25
OUTROS SERVIÇOS

12,06
0,00 0,00

3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL
CONTA PAGA - Data de Pagamento: 19/08/2020
Pagador: VANDETE  M**** CNPJ/CPF: 004.***.***-**
POV  VA** SER*** 0* - AREA RURAL - MONTE ALEGRE DE SERGIPE / SE - CEP 00000-000
Nosso-Número
32689190000188138

Nr Documento
000757310202008

Data Vencimento
19/08/2020

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150
Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento
R$ 32,38

Nº 026.755.318

VANDETE  M****
POV  VA** SER*** 00

MONTE ALEGRE DE SERGIPE

AGO/2020 12/08/2020 80 19/08/2020 R$ 32,38

3/757310-8

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436
Aracaju / SE - CEP 49040-150
Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Identificador para Débito Automático: 0000757310-8
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Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080001436

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 26



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080001436

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defere-se a gratuidade judiciária em benefício do Requerente ante a não visualização de elementos capaz de

fulminar a presunção de veracidade articulada no art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil. Cite-se e intime-se a

Requerida a fim de que, no prazo de até 15 (quinze) dias, responda aos termos da exordial, sob pena de decretação

da revelia, reputando-se verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção

deste Juízo. Nesta oportunidade, deve a Requerida se manifestar acerca de efetivo interesse em transigir, lançando,

ato contínuo, proposta de solução consensual do conflito sob desate e/ou manifestação acerca da

imprescindibilidade da instrução probatória, apontando fundamentadamente quais provas pretende produzir sobre o

crivo judicial. Após, intime-se o Requerente a fim de que, em idêntico prazo, informe sobre a aceitação da proposta

eventualmente afiançada na Resposta, oportunidade na qual também poderá franquear contraproposta, e/ou se

manifeste, fundamentadamente, no que pertence ao (des)interesse na abertura de fase instrutória. Anuncio, de

antemão, que o silêncio no tocante à abertura de instrução probatória, bem como o requerimento não fundamentado

neste particular, implicarão, em tese, o julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, do Código de Processo Civil).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Porto da Folha

Nº Processo 202080001436 - Número Único: 0001412-06.2020.8.25.0062
Autor: MARCOS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

DESPACHO

Cuida-se de  manejada por  em face da DEMANDA DE REPARAÇÃO SECUTIRÁRIA MARCOS DA SILVA

.SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Pois bem.

Defere-se a gratuidade judiciária em benefício do  ante a não visualização deRequerente

elementos capaz de fulminar a presunção de veracidade articulada no art. 99, § 3º, do

Código de Processo Civil.

Cite-se e intime-se a  a fim de que, no prazo de Requerida até 15 (quinze) dias

,  responda aos termos da exordial, sob pena de decretação da  , reputando-serevelia

verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,  salvo se o contrário resultar da

.convicção deste Juízo

, deve a  se manifestar acerca de efetivo interesse emNesta oportunidade Requerida

transigir, lançando,  , proposta de solução consensual do conflito sobato contínuo

desate e/ou manifestação acerca da imprescindibilidade da instrução probatória,

apontando   quais provas pretende produzir sobre o crivo judicial.fundamentadamente

, intime-se o  a fim de que,  , informe sobre a aceitaçãoApós Requerente em idêntico prazo

da proposta eventualmente afiançada na Resposta, oportunidade na qual também poderá

franquear contraproposta, e/ou se manifeste,  , no que pertence aofundamentadamente

(des)interesse na abertura de fase instrutória.

Anuncio,  , que o silêncio no tocante à abertura de instrução probatória, bemde antemão

como o requerimento não fundamentado neste particular, implicarão, em tese, o

julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, do Código de Processo Civil).

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA BASTOS DE
, conforme art. 1º, III,CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, em 13/10/2020, às 09:25:00

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001933632-83. fl: 1/2
em 13/10/2020 às 09:25:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001933632-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001933632-83. fl: 2/2
em 13/10/2020 às 09:25:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080001436

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado de n° 202080004292. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080001436

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202080004292 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Porto da Folha
Rua Augusto César Leite, Nº189
Bairro - Centro   Cidade - Porto da Folha 
Cep - 49800-000    Telefone - (79)3349-1229

Normal(Justiça Gratuita)

202080004292

PROCESSO: 202080001436 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001412-06.2020.8.25.0062

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARCOS DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defere-se a gratuidade judiciária em benefício do Requerente ante a não visualização de
elementos capaz de fulminar a presunção de veracidade articulada no art. 99, § 3º, do Código de Processo
Civil. Cite-se e intime-se a Requerida a fim de que, no prazo de até 15 (quinze) dias, responda aos termos da
exordial, sob pena de decretação da revelia, reputando-se verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção deste Juízo. Nesta oportunidade, deve a Requerida se manifestar
acerca de efetivo interesse em transigir, lançando, ato contínuo, proposta de solução consensual do conflito
sob desate e/ou manifestação acerca da imprescindibilidade da instrução probatória, apontando
fundamentadamente quais provas pretende produzir sobre o crivo judicial. Após, intime-se o Requerente a fim
de que, em idêntico prazo, informe sobre a aceitação da proposta eventualmente afiançada na Resposta,
oportunidade na qual também poderá franquear contraproposta, e/ou se manifeste, fundamentadamente, no
que pertence ao (des)interesse na abertura de fase instrutória. Anuncio, de antemão, que o silêncio no tocante
à abertura de instrução probatória, bem como o requerimento não fundamentado neste particular, implicarão,
em tese, o julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, do Código de Processo Civil).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001935513-84. fl: 1/2
em 13/10/2020 às 11:01:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAILTON SANTOS JÚNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, 
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Documento assinado eletronicamente por JAILTON SANTOS JÚNIOR, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, em 13/10/2020, às 11:01:39

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001935513-84.
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